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QUINTA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

30ª VARA CÍVEL DA COMARCA CENTRAL/SP
Citação. Prazo de 20 dias. Proc. nº. 1080234-45.2020.8.26.0100. O Dr. Guilherme Santini Teodoro, 
Juiz de Direito da 30ª Vara Cível da Comarca Central/SP, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a 
FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA OLIVEIRA, CPF n° 841.750.873-20, que CONDOMINIO FACE 
HOME LIFE lhe propôs uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de 
R$ 3.427,36 (agosto/2020) mais parcelas vincendas até o pagamento, ref. a débitos de condomínio 
do apto. 311, Cond. Autor, sito à Rua do Lavapés, nº 410 - São Paulo/SP. Estando a executada 
em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 03 dias, a fl uir do prazo supra, pague 
o débito devidamente corrigido, neste caso a verba honorária será reduzida pela metade (art. 
827, § 1º, do CPC). Fica, também, ciente de que o prazo para oposição de embargos é de 15 
dias e, se dentro deste prazo reconhecer o crédito do exequente depositando 30% do valor em 
execução (incluindo custas e honorários advocatícios sobre o débito atualizado), poderá requerer 
seja admitido pagar o restante em até seis (06) parcelas mensais, acrescida de correção monetária 
e juros de 1% ao mês (art. 916, do CPC), sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem 
para garantia da dívida. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que no futuro ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afi xado na forma da lei.

ABANDONO DE EMPREGO
Solicitamos o comparecimento no prazo de 3 dias, de Luciano Araujo de Oli-
veira CTPS:3606644/7874/SP e Luan Rufino Alves CTPS: 64366/408-SP. 
O não comparecimento caracterizará abandono emprego, conf. Artigo 482 
Letra I da C.L.T.  NB CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA CNPJ: 36.858.101/0001-45

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PRO-
CESSO No 1018254-79.2017.8.26.0625. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4a Vara Cível, do Foro de 
Taubaté, Estado de São Paulo, Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) ANDREA CORREA SOARES, PEDRO MÁRIO MENDES e HORÁCIO NELSON MENDES, 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais terceiros interessados, bem como seus cônju-
ges e/ou sucessores, que CÉLIA MARIA DE SOUZA ABUD ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando 
imóvel sem área construída de matrícula no 55.497, correspondente da parte da área 1.1 e parte 
da área 01 (parte da área 1.2), com endereço em Rodovia Floriano Rodrigues Pinheiro do antigo 
leito da Estrada de Ferro Central do Brasil, distrito de Quiririm, Taubaté-SP, alegando posse mansa 
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supra-
mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 15 dias. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de Taubaté, aos 26 de novembro de 2021.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRESENCIAL E ONLINE 1º LEILÃO: 10 de 
março de 2022, às 14h30min *. 2º LEILÃO: 22 de março de 2022, às 14h30min *. (*horário de Brasília) Ana 
Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1141, sala 
66, Mooca, São Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que 
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ONLINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e 
parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-
42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário datada de 20/09/2016, cujo emitente é MEI SIM COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 74.678.731/0001-27, e seus garantidores CHEN WO 
KANG, CPF/MF sob nº 135.257.038-64, e sua esposa ZHENG LING QIAO CHEN, CPF/MF sob nº 217.815.228-
71, CHEN BARK JONG, CPF/MF sob nº 072.321.198-10 e sua esposa HUANG YONG JUAN, CPF/MF sob nº 
151.892.508-14; CHEN WO XIN, CPF/MF sob nº 170.823.678-30, e sua esposa NATALIA ZHU HONG PIAN 
CHEN, CPF/MF sob nº 219.685.338- 00, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual 
ou superior a R$ 2.381.312,17 (Dois milhões trezentos e oitenta e um mil trezentos e doze reais e dezessete centavos 
- atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo “Apartamento nº 71, com área útil de 
192,18m², área comum na garagem de 82,77m², a área comum no edifício de 102,364m² e a área total construída de 
377,314m², com direito a 03 vagas no estacionamento do Edifício Vilaverde, situado à Rua Urano, nº 26, Aclimação 
- São Paulo/SP, melhor descrito na matrícula 81.619 do 16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP”. 
Imóvel desocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Pendência 
sobre o bem: Consta na ação revisional proc. nº 1054294- 49.2018.8.26.0100, o acordo homologado autorizando 
a venda do bem. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/
horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 2.886.637,09 (Dois milhões oitocentos e oitenta e seis 
mil seiscentos e trinta e sete reais e nove centavos - nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Estabelecendo-se a 
proporcionalidade do valor atribuído a cada um dos imóveis em relação ao montante devido. O leilão presencial 
ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar 
no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas 
do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL 
NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (12814_Buch_1622-01).

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRESENCIAL E ONLINE 1º LEILÃO: 10 de 
março de 2022, às 14h30min *. 2º LEILÃO: 22 de março de 2022, às 14h30min *. (*horário de Brasília) 
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1141, 
sala 66, Mooca, São Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ONLINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, 
artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 
90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário datada de 20/09/2016, cujo emitente é MEI SIM 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 74.678.731/0001-27, e seus garantidores 
CHEN WO KANG, CPF/MF sob nº 135.257.038-64, e sua esposa ZHENG LING QIAO CHEN, CPF/MF sob 
nº 217.815.228-71, CHEN BARK JONG, CPF/MF sob nº 072.321.198-10 e sua esposa HUANG YONG JUAN, 
CPF/MF sob nº 151.892.508-14; CHEN WO XIN, CPF/MF sob nº 170.823.678-30, e sua esposa NATALIA ZHU 
HONG PIAN CHEN, CPF/MF sob nº 219.685.338- 00, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com 
lance mínimo igual ou superior a R$ 583.313,00 (Quinhentos e oitenta e três mil trezentos e treze reais - atualizado 
conforme disposições contratuais), o imóvel constituído por “Um armazém e respectivo terreno, medindo 5,00m 
de frente, por 22,50m da frente aos fundos de ambos os lados, e 5,00m nos fundos, perfazendo a área de 112,50m², 
situado a Professor Euripedes Simões de Paula sob nº 289, Brás - São Paulo/SP, melhor descrito na matrícula 
nº 45.594 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP”. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad 
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Pendência sobre o bem: Consta na ação revisional 
proc. nº 1054294-49.2018.8.26.0100, o acordo homologado autorizando a venda do bem. Caso não haja 
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 694.446,99 (Seiscentos e noventa e quatro mil quatrocentos e quarenta e seis reais 
e noventa e nove centavos - nos termos do art. 27, §2º da Lei 9514/97). Estabelecendo-se a proporcionalidade 
do valor atribuído a cada um dos imóveis em relação ao montante devido. O leilão presencial ocorrerá no 
escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do 
início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO 
SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (12831_ Buch_1622-04).

 Edital de Leilão de Alienação Fiduciária - Presencial e Online 1º LEILÃO: 10 de março de 2022, às 14h30min *. 2º 
Leilão: 22 de março de 2022, às 14h30min *. (*horário de Brasília) Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira 
Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, Faz Saber a todos quanto 
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiver, que levará a Público Leilão de modo Presencial e  Online, nos termos 
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário Banco Santander (Brasil) S/A - CNPJ n° 
90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário datada de 0/09/2016, cujo emitente é Mei Sim Comércio, 
Importação e Exportação Ltda., CNPJ nº 74.678.731/0001-27, e seus garantidores Chen Wo Kang, CPF/MF sob nº 
135.257.038-64, e sua esposa Zheng Ling Qiao Chen, CPF/MF sob nº 217.815.228-71, Chen Bark Jong, CPF/MF sob nº 
072.321.198-10 e sua esposa Huang Yong Juan, CPF/MF sob nº 151.892.508-14; Chen Wo Xin, CPF/MF sob nº 170.823.678-
30, e sua esposa Natalia Zhu Hong Pian Chen, CPF/MF sob nº 219.685.338- 00, em Primeiro Leilão (data/horário acima), 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 2.190.617,00 (Dois milhões cento e noventa mil seiscentos e dezessete reais - 
atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído por “Um Prédio e respectivo terreno, medindo 14,00m 
de frente, por 62,40m da frente aos fundos, com área total de 647,25m², situado à Avenida Rangel Pestana, sob nº 979, 987, 
Brás - São Paulo/SP, melhor descrito na matrícula nº 110.056 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP”. 
Imóvel desocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Pendência sobre o bem: 
Consta na ação revisional proc. nº 1054294-49.2018.8.26.0100, o acordo homologado autorizando a venda do bem. Caso 
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o Segundo Leilão (data/horário acima), com lance mínimo 
igual ou superior a R$ 2.663.297,87 (Dois milhões seiscentos e sessenta e três mil duzentos e noventa e sete reais e oitenta 
e sete centavos - nos termos do art. 27, §2º da Lei 9514/97). Estabelecendo-se a proporcionalidade do valor atribuído a cada 
um dos imóveis em relação ao montante devido. O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em 
participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação 
necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, Veja 
a integra deste Edital no site: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (12819_ Buch_1622-03).

COMUNICADO
Em virtude do Carnaval,

informamos às agências e anunciantes
que o Jornal Gazeta de S. Paulo circulará
com edição conjugada conforme abaixo:

26/02 A 02/03

O departamento comercial receberá
o material para publicação até o

dia 25/02 (sexta-feira) às 18 horas.

EDIÇÕES

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008292-27.2018.8.26.0001. Classe: Assunto: 
Monitória - Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S/A. Requerido: Global Multi Trade – 
Comercio Importação e Exportação Ltda. e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. 
PROCESSO Nº 1008292-27.2018.8.26.0001. O MMº. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro 
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a GLOBAL MULTI TRADE – COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA., CNPJ/MF 13.802.508-0001-55, na pessoa de seu representante legal, e MAN KYUN LEE, 
CPF/MF 094.791.738-16, que lhes foi proposta uma AÇÃO MONITÓRIA por parte de BANCO 
BRADESCO S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 43.063,99 (03/2018), decorrente da 
Cédula de Crédito Bancário para Aquisição de bens e/ou Serviços CDC-PJ (Agência 2675). 
Estando a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, efetue o pagamento do débito, acrescidos de 5% de honorários 
advocatícios, calculados sobre o valor da causa, ou caso queira, apresente embargos sob pena de 
constituição do contrato em título executivo judicial. Não sendo apresentada defesa, a parte ré será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 09 de dezembro de 2021. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 23 E 24/02/2022 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROCESSO 1084477-03.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruno Paes Straforini, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a BSMEMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES SC. LTDA., CNPJ sob nº. 00.1 26.447/0001-
03, na pessoa de seu representante Legal MÁRCIO DOS SANTOS BUENO KAUFFMANN, CPF sob nº 
116.775.398-44, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de DEP PAINÉIS 
LTDA., objetivando em síntese o recebimento da quantia de R$ 4.226,17 (agosto/2014 – fls. 01/06), 
devidamente atualizado. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL 
para pagar o débito no prazo de 03 dias (art. 829, CPC), hipótese em que os honorários fixados serão reduzidos 
pela metade (art. 827, § 1º, CPC), ou requerer o parcelamento nos termos do art. 916 do CPC, (comprovando, 
no prazo para embargos, o depósito de 30% do crédito exequendo, inclusive custas processuais e honorários 
advocatícios, e pugnado pelo pagamento do saldo em 06 parcelas mensais acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês. Sob pena de penhora e avaliação de bens. Decorridos os prazos acima 
consignados, no silencio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 14 de setembro de 2021 

GC do Brasil Serviços e Comércio S/A
CNPJ: 22.960.763/0001-17 - NIRE Nº. 35.300.480.287

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), a ser realizada 
no dia 23/03/2022, às 08:30h, na Av Ibirapuera, 2927 - Ibirapuera, São Paulo - SP, 04029-200, no 
Bourbon Convention Ibirapuera, na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo. Informamos ainda 
que os documentos pertinentes à ordem do dia encontram-se à disposição dos interessados na sede da 
cia, com a finalidade de alicerçar as seguintes deliberações: a) Transferência na titularidade de ações; 
b) Apresentação das contas referente à gestão 2021; c) Parecer do Conselho Fiscal sobre o exercício 
social encerrado em 31/12/2021; d) Alteração no Acordo de Acionistas; e) Demais assuntos de interesse 
dos acionistas. São Paulo, 21/02/2022. Marcos Antonio Alves - Presidente.

Grande Corretora de Seguros do Brasil S/A.
CNPJ: 13.229.558/0001-95 - NIRE Nº. 35.300.467.388 - Companhia Fechada

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), a ser realizada no 
dia 23/03/2022, iniciando-se às 08:00h, na Av Ibirapuera, 2927 - Ibirapuera, São Paulo-SP, 04029-200, no 
Bourbon Convention Ibirapuera, em SP/SP. Informamos ainda que os documentos pertinentes à ordem do 
dia encontram-se à disposição dos interessados na sede da cia, com a finalidade de alicerçar as seguintes 
deliberações: a) Transferência na titularidade de ações; b) Apresentação das contas referente à gestão 2021; 
c) Parecer do Conselho Fiscal sobre o exercício social encerrado em 31/12/2021; d) Alteração no Acordo 
de Acionistas; e) Aprovar a destinação do lucro auferido em 2021: Distribuição ou reserva de lucros; f) 
Demais assuntos de interesse dos acionistas. São Paulo, 21/02/2022 Marcos Antonio Alves - Presidente.

COMARCA DE OSASCO  - 1ª VARA CÍVEL - Avenida das Flores, 703 - Jardim das
Flores -  CEP 06110-100 -  Fone:  (11)  2838-7570 -  Osasco-SP -  E-mai l :
osasco1cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias  - Processo nº
1006423-83.2015.8.26.0405. A MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Osasco, Estado de São Paulo, Dra. CLAUDIA GUIMARAES DOS SANTOS, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a RODRIGO SILVERIO DA CRUZ (CPF 301.559.028-
65), que por parte de BANCO ITAUCARD S.A. lhe é movida uma ação de BUSCA
E APREENSÃO tendo por objeto o veículo marca Chevrolet, mod. Celta 3 portas
super ,  ano/mode lo  2002/2003,  cor  vermelha ,  p laca  MCW 7539, chassi
9BGRD08X03G123686, Renavam 0794545505, com consolidação da propriedade
plena do bem no patrimônio do autor, o qual foi adquirido pelo réu com alienação
fiduciária em garantia nos termos da Cédula de Crédito nº 30416-24310906, de 13/
12/20211, face ao não pagamento das parcelas avençadas. Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 05 dias,
PAGUE a INTEGRALIDADE da DÍVIDA ou CONTESTE o feito no prazo de 15 dias,
ambos após os 20 dias supra, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 18 de fevereiro de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0003669-87.2002.8.26.0003  O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - 
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina 
Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
MAURÍCIO APPOLINÁRIO RODRIGUES ,  CPF 
039.745.498-89, e MARIAIVONE SAMPAIO DE 
FIGUEIREDO, CPF 112.866.768-19, que nos autos da 
ação de Procedimento Comum movida por Condomínio 
Edifício Suzana, procedeu-se a penhora e avaliação do 
apto. nº 84, no 8º andar do condomínio autor, à Rua Itapiru 
nº 264, Saúde, matrícula nº 102.562 do 14º CRI desta 
Capital e da quantia de R$ 4.033,80 (fls. 179). Estando os 
executados em lugar ignorado, foi determinada a 
INTIMAÇÃO da penhora e da avaliação por EDITAL, para 
em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, oferecer 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 29 de janeiro de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004224-02.2010.8.26.0011 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Valentino Aparecido de Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FRANCISCO 
DONIZETE MUNHOZ, inscrito no CPF/MF sob nº 174.976.518-70, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em 
síntese a cobrança do valor de R$217.808,43 (junho/2018). Encontrando-se o executado em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO POR EDITAL, DA PENHORA que 
recaiu sobre o imóvel matriculado sob nº 69.914, no 2º CRI de Guarulhos, BEM COMO DE SUA 
AVALIAÇÃO no valor de R$304.000,00 (maio/2019) e do prazo de 15 dias para apresentar 
impugnação. Não havendo manifestação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2021.

FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE1ª Vara Cível - 1º Ofício Cível Intimação. Prazo de 
20 dias. Processo nº 0004895-45.2021.8.26.0009. O Dr. Luiz Fernando Pinto Arcuri, Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível Regional da Vila Prudente, FAZ SABER a Mamadou Adama Diallo, 
CPF/MF 235.989.578-82, que nos autos de Cumprimento de Sentença requerido pelo 
Banco Bradesco S/A, lhe foi determinada a intimação para que no prazo de 15 dias úteis, a 
fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 55.572,05, sob pena de multa de 10% e 
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513, § 2º, inciso IV do Código de Processo 
Civil, ficando advertido de que transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o 
prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, impugnação (art. 523/CPC). Encontrando-se o executado em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a intimação por edital, em virtude do que expediu-se o presente, 
que será publicado na forma da lei. São Paulo, 16 de dezembro de 2021.Eu, Escrevente, 
digitei. Eu, Escrivão (ã) Judicial I, subscrevi. Luiz Fernando Pinto Arcuri Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 0017943-95.2012.8.26.0006 O Dr. Sinval Ribeiro de 
Souza, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional 
VI - Penha de França, Comarca de São Paulo-SP., na forma 
da lei, etc., FAZ SABER a Dirlene Dantas de Carvalho 
(CPF. nº 147.340.708-73), que SECID – Sociedade 
Educacional Cidade de São Paulo S/C Ltda lhe propôs 
ação Monitória ,  para cobrança de R$.1.745,67 
(maio/2012), referente ao cheque devolvido por falta de 
fundos, anexo aos autos. Estando a ré em lugar ignorado, foi 
deferida sua CITAÇÃO POR EDITAL, para que, em 15 dias, 
após os 30 supra, pague o débito, acrescido de 5% de 
honorários advocatícios, hipótese em que ficará isenta de 
custas processuais ou ofereça embargos, sob pena de, não 
o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o título executivo 
judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, nomeando-se, 
em caso de revelia, curador(a) especial. Será este afixado e 
publicado. NADA MAIS. São Paulo, 21 de fevereiro de 2022.

Ductor Implantação de Projetos Serviços Industriais LTDA. - CNPJ nº 47.096.581/0001-70 - NIRE 35.225.945.559 - Extrato da
19ª (Última) Alteração Contratual -  Datada de 01/01/2022, arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP)
nº 84.162/22-3, em Sessão de 09/02/2022: a) aprovar o anexo Protocolo-Justificativa de Incorporação datado de 15.12.2021, que
estabelece os termos e condições para a incorporação da TÜV Rheinland Serviços Industriais LTDA., com sede na Avenida
Francisco Matarazzo, 1400, 6º Andar, cj. 61, Bloco I - Água Branca, São Paulo/SP, CEP 05001-903, CNPJ nº 69.102.457/0001-03,
com registro primitivo no Cartório de Pessoas Jurídicas da Comarca de Poá/SP nº  2403, em 18.06.1997, e na JUCESP NIRE
35.222.197.471, com 33ª (última) alteração do contrato social, datada de 18.10.2021, arquivada na JUCESP nº  545.626/21-3, em
sessão de 16.11.2021,  doravante denominada tão somente TR SI, pela Ductor Implantação de Projetos LTDA.,  doravante
denominada tão somente TR DUCTOR; b) ratificar a nomeação da SSCA Consultoria e Assessoria, sociedade estabelecida na
Avenida Santo Amaro, nº 3330, conjunto 91, Brooklin Paulista, São Paulo/SP, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do
Estado de São Paulo nº 2SP14.430/O-4 e no CNPJ/ME nº 57.654.923/0001-84, para a avaliação do patrimônio líquido da TR SI e
para a elaboração do correspondente laudo de avaliação; c) aprovar o anexo Laudo de Avaliação datado de 1º.01.2022, elaborado
pela empresa acima qualificada, o qual estabelece os valores a serem observados na operação de incorporação da TR SI pela TR
Ductor, que atribuiu ao patrimônio líquido da TR SI o valor contábil de R$ 2.720.417,16; d) aprovar, em razão do acima del iberado,
a incorporação da TR SI pela TR Ductor, deixando expresso que tal incorporação se operará de acordo com os termos e condições
estabelecidos no Protocolo -Justificativa de Incorporação datado de 15/12/2021 e com os valores indicados no Laudo de Avaliação
datado de 1º/01/2022, elaborado com base no balanço da TR SI, levantado para 31/12/2021; e) ratificar que, com a incorporação
aprovada, todas as operações e negócios da TR SI serão transferidos para a TR Ductor, que sucederá a TR SI em todos os seus
bens, direitos e obrigações, a título universal e para todos os fins de direito, sem qualquer solução de continuidade, ficando,
consequentemente, extinta a TR SI. Ratificar, também, que a TR Ductor absorverá e incorporará a totalidade do patrimônio líquido
da  TR SI,  composto dos bens, direitos e obrigações apontados no anexo Laudo de Avaliação indicado no item “c”  acima,
sucedendo a mesma em todos os seus bens, direitos e obrigações, a título universal e para todos os fins de direito, sem solução de
continuidade; f) aumentar o capital social da TR DUCTOR em R$ 2.720.417,00, conforme laudo de avaliação da TR SI, passando
dos atuais R$ 53.655.500,00 para R$ 56.375.917,00. Os centavos ficarão desprezados para fins de subscrição e integralização do
capital social, porque insuficientes para a subscrição e integralização de uma quota. O aumento do capital social da TR Ductor é
procedido no montante equivalente ao valor do patrimônio líquido da TR SI, mediante a subscrição de  2.720.417  novas quotas
sociais no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo que 2.720.416 quotas são subscritas pela TÜV Rheinland do Brasil Holding
LTDA. e 1 quota é subscrita pela Köln Holding LTDA., de forma que o capital social da TR Ductor ficará assim distribuído entre
as suas sócias: TÜV Rheinland do Brasil Holding LTDA., detentora de 56.375.552 quotas, totalmente subscritas e integralizadas
em bens e em moeda corrente nacional do país, com valor de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 56.375.552,00;  Köln Holding
LTDA., detentora de 365 cotas, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional do país, com valor de R$ 1,00
cada uma, totalizando R$ 365,00. As 2.720.417 novas quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, ora subscritas pela
TÜV  Rheinland  do  Brasil  Holding  LTDA.  e  pela  Köln  Holding  LTDA.,  são  integralizadas  na  presente  data,  mediante
integralização do patrimônio da TR SI (relacionado no Laudo de Avaliação) pela TÜV Rheinland do Brasil Holding LTDA. e pela
Köln Holding LTDA.; g) em face do deliberado no item anterior, alterar a Cláusula 4ª do Contrato Social que, a partir desta data,
passa a vigorar com os seguintes termos: “Cláusula 4ª - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional do país é de R$ 56.375.917,00, dividido em 56.375.917,00 quotas, todas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, assim
distribuídas entre os sócios: a)TÜV Rheinland do Brasil Holding LTDA., detentora de 56.375.552 quotas, totalmente subscritas e
integralizadas em bens e em moeda corrente nacional do país, com valor de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 56.375.552,00; b)
Köln Holding LTDA., detentora de 365 cotas, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional do país, com
valor de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 365,00. § Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita à integralização das
cotas por eles subscritas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  § Segundo  - Cada cota é
indivisível e confere direito a 01 voto nas deliberações sociais.” h) considerando que a presente alteração contratual não foi lavrada
na forma de sumário, aprovar, para fins de publicação no Diário Oficial e em jornal de grande circulação, de acordo com o artigo
1.122 do Código Civil, a anexa redação do extrato da presente alteração do contrato social; i) proceder à: Consolidação do Contrato
Social da  Ductor Implantação de Projetos Serviços Industriais Ltda.  Nada mais a tratar, foi lavrada a alteração, lida pelos
presentes e assinada. São Paulo, 01/01/2022.”

ABANDONO DE EMPREGO

Funcionária: Luana Barreto de Amorim, CTPS: 33696-377
SP, CPF: 426.955.278-61, Favor comparecer urgente na
empresa:  COLÉGIO  ESTELA  MARIS  EDUCAÇÃO
INFANTIL  E  FUNDAMENTAL  LTDA,  END:  Teodureto
Souto, 188 - Cambuci - CEP: 01541-000 - São Paulo.

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
RESTAURANTE MANIOCA FARIA LIMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.947.409/0002-29, com endereço na
RUA ARTUR DE AZEVEDO, 1884 - 05404005 - PINHEIROS - SÃO PAULO/SP, representada na forma de seu Contrato
Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº
01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado
“SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 09/
03/2022, com início às 16h00 e término às 17h30. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de
comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho
objeto das tratativas. Será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: Programa de Participação nos Lucros e
Resultados de 2022, com vigência de 01/01/2022 até 31/12/2022. A votação e a homologação do instrumento coletivo
obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio. São Paulo, 23 de fevereiro de 2022.

Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital, o Sindicato dos Mensageiros Motociclistas, Ciclistas e Moto-taxistas do 
Estado de São Paulo convoca todos os mensageiros motociclistas, ciclistas e moto-taxistas 
empregados (exceto trabalhadores de empresas distribuidoras de jornais e revistas), sindica-
lizados ou não da sua base territorial, para comparecer em Assembléia Geral Extraordinária, 
a ser realizada no dia 04 de março de 2022, às 17:00 h em primeira convocação e, não 
havendo quorum, às 18:00 h em segunda convocação, com qualquer número de integrantes 
presentes, nos seguintes endereços: São Paulo: Av vereador Jose Dinis  nº 3.135, campo 
belo, São Paulo, SP; a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Apresentação, 
discussão e aprovação da pauta de reivindicações para campanha salarial de 2022/2023 a 
ser apresentada ao setor patronal; 2) Fixação e autorização dos valores da Contribuição 
Sindical 2022, aprovação ou não dos valores e autorização da Contribuição Confederativa 
e ou Assistencial e o direito a respectiva oposição ao desconto, bem como a Contribuição 
Associativa; 3) Autorização da categoria para a Diretoria do sindicato negociar acordos e 
Convenções Coletivas; 4) Caso não seja alcançada composição através de negociação, au-
torização a entidade sindical a instaurar competente Dissídio Coletivo. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2022. Gilberto Almeida dos Santos – Presidente.

O Sindicato União dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, CNPJ 
59.948.240/0001 - 65, convoca a Categoria dos Auxiliares da Justiça, Servidores do Egrégio Tri-
bunal de Justiça e Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo, para Assembleia Geral Or-
dinária Estatutária, que se realizará de forma HIBRIDA, presencial a Av. Miguel Alonso Gonzalez, 
44 – Guarujá – SP. – Hotel Astúrias, e remota/virtual pela plataforma zoom: https://us02web.zoom.
us/j/87195184929?pwd=VEVrVUFjaFRVVENEZ2lMOTZJY09BQT09, das 9:30 h às 13:00 h,  dia 12 
de março de 2022,  na forma disposta em nosso site www.sindicatouniao.org.br, à onde estarão 
disponíveis todas as informações necessárias para a seguinte pauta que segue: a) Relatórios das 
Atividades Administrativas; b) Aprovação das contas de janeiro a dezembro de 2021; c) Reposição 
Salarial: lei 12.177/2005 publicada (4 – São Paulo, 115 (240) Diário Oficial Poder Executivo - Seção 
I quinta-feira, 22 de dezembro de 2005) ; d) Adequação do Auxilio Saúde, conforme o praticado no 
mercado da Saúde; e) Majoração dos Auxílios: Alimentação e Transporte; f) PDL 22/ 2020, (confisco 
previdenciário, holerites dos Aposentados e pensionistas); g) Caravana para Brasília/DF - Congresso 
Nacional, Lutar pela Aprovação do PLPnº 4/2022 (para permitir a incorporação aos vencimentos dos 
servidores públicos de benefícios associados ao tempo de serviço exercido entre 27 de maio de 2020 
e 31 de dezembro de 2021); h) Retirada dos artigos 6º e 7º do PL nº. 752/2021; que decresce valores 
de diligencias, dos oficiais de justiça; i) Outros assuntos.São Paulo, 23 de fevereiro de 2022. Wagner 
Jose de Souza - Presidente da Diretoria Executiva.

BBC Administração e Serviços Ltda. 
Em Liquidação Ordinária

CNPJ n- 62.214.648/0001-18 - NIRE 35201098961
Convocação Assembleia Geral Extraordinária de Quotistas

BBC Administração e Serviços Ltda. - Em Liquidação Ordinária, nos temos do artigo 1072 
c/c o artigo 1152 §3º do Código Civil, serve-se do presente para Convocar todos os Sócios 
Quotistas, para participar da Assembleia Geral Extraordinária da sociedade, a ser reali-
zada no dia 07/03 às 15:30 horas em 1ª chamada e às 16 horas em 2ª chamada, na sede 
da BBC Administração e Serviços Ltda. - em liquidação ordinária na Rua Estela, 515, 10º 
andar- Bloco D - Paraíso - São Paulo/SP, CEP 04011-002 para deliberar sobre a seguinte  
Ordem do Dia: Saída do Liquidante Ordinário da administração da sociedade; Nomeação do 
novo, Liquidante Ordinário para a administração da sociedade. São Paulo/SP, 23.02.2022.  
BBC Administração e Serviços Ltda. em Liquidação Ordinária.                                             (23,24,25)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Bel. ANDRÉ DE AZEVEDO PALMEIRA, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 
São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a quantos este virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita neste Cartório o 
PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE, disciplinado pelo Artigo 26, § 1º, 
da Lei nº 9.514/97, PRENOTADO sob o nº 555.028, apresentado pela Credora Fiduciária SEI S.B.C. 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ/MF nº 15.079.183/0001-50, com sede na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 5º Andar, Torre III, Vila Nova Conceição, São 
Paulo/SP, CEP: 04543-900, em face da Devedora Fiduciante TABATA DA SILVA CREMON, RG nº 
35.579.457-3-SSP/SP, CPF/MF nº 346.973.568-96, referente ao Contrato de Financiamento 
Imobiliário garantido por ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, firmado por Escritura Pública em 23 de agosto de 
2018 e devidamente registrada sob o R.6 na matrícula nº 154.122 deste Registro, relativo ao 
Apartamento nº 403, Torre nº 02, Subcondomínio Home, Condomínio Mondial São Bernardo do 
Campo, situado na Praça Samuel Sabatini, nº 238, Centro, São Bernardo do Campo/SP.
FAZ SABER AINDA que, por não ter sido encontrada a Devedora Fiduciante TABATA DA SILVA 
CREMON nos endereços indicados, e por estar em local ignorado, é feita a presente NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL, para que no PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar da última 
publicação, efetue o pagamento da dívida decorrente do financiamento imobiliário, relativo aos 
encargos e parcelas vencidas, cujo valor em atraso, atualizado até 23 de fevereiro de 2022, 
corresponde a R$231.572,19 (Duzentos e trinta e um mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
dezenove centavos), sujeito à atualização monetária e juros de mora até a DATA DO EFETIVO 
PAGAMENTO, além das despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Alferes Bonilha, nº 593, Centro, São Bernardo do 
Campo/SP, CEP: 09721-230, em dia útil e horário das 09:00 às 16:00 horas; ficando ciente de que, nos 
termos do Artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97, o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da 
CREDORA FIDUCIÁRIA, que então promoverá o leilão público para alienação do imóvel.
O presente EDITAL será afixado neste Cartório, no lugar público e de costume, e publicado por 3 
(TRÊS) DIAS em jornal de maior circulação local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São 
Bernardo do Campo, aos 23 de fevereiro de 2022. André de Azevedo Palmeira, Oficial do 1º Registro 
de Imóveis e Anexos da Comarca de São Bernardo do Campo.

COOPEX - Cooperativa de Trabalho dos Profissionais em Tecnologia e 
Gestão Integrada de Negócios e Serviços

NIRE : 35.400.192.194 - CNPJ : 32.947.054/0001-55
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA/EXTRAORDINARIA

O  Presidente em exercício da COOPEX - Cooperativa de trabalho dos profissionais em tecno-
logia e gestão integrada de negócios e serviços em cumprimento às disposições legais e estatu-
tárias  do Capitulo VI - do Estatuto Social, CONVOCA os seus cooperados, para  comparecerem na 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA   que se realizará à Rua Cantagalo. 2589 – Vila Carrão - Municí-
pio de São Paulo - SP -, no dia  28 DE FEVEREIRO DE 2022, às 18:00 horas em primeira chamada 
com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados; às 19:00 horas em segunda chamada com a 
presença da  metade mais  um dos cooperados; E às 20:00 horas em terceira e última chamada com 
a presença mínima de 10 (dez)  cooperados,  para  deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) 
Eleição dos membros da Diretoria e  Conselho Fiscal para o triênio de 2021 a 2023 
Por conta da Pandemia do COVID 19, não pudemos realizar esta AGO, no prazo fixado no Capitulo V.
Esclarecemos que por medida de segurança sanitária, faremos a AGO via remota, em link que envia-
remos a todos os cooperados, que servirá de comprovação da sua participação, ficando dispensada a 
assinatura no livro de presença, de acordo com a lei 14.010/2020 , publicada no DOU em 12/06/2020.

São Paulo, 17 de FEVEREIRO  de 2022.
VITOR LINARI SIMARELLI

Presidente

 

  

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS MARIA ELISABETE CAMARGO DE SOUZA E JORGE LOPES DE 
SOUZA, COM O PRAZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL Nº 1005399-71.2018.8.26.0451, MOVIDA POR XAVIER & TRAVAGLIA ARQUITETURA E 
CONSTRUÇÃO LTDA O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Lourenço Carmelo Tôrres, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA ELISABETE CAMARGO DE SOUZA, 
Brasileira, CPF 072.042.028-80, e JORGE LOPES DE SOUZA, Brasileiro, CPF 605.710.048-49, que lhes foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Xavier & Travaglia Arquitetura e Construção 
Ltda, alegando em síntese: Que a Exequente é credora da importância referente ao título executivo: INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE PROMESSA DE VENDA E COMPRA DE BEM IMÓVEL, celebrado em 16/06/2017 e seu ADITIVO 
CONTRATUAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE VENDA E COMPRA DE BEMIMÓVEL, com 
data de 21/08/2017, sendo que os Executados tiveram a posse do imóvel a partir de 04/07/2017. Entretanto, os 
Executados não honraram com as cláusulas pactuadas e rescindiram o contrato com a devolução do imóvel no dia 
01/12/2017, bem como não pagaram as despesas com água, energia elétrica e taxas condominiais. Requer a 
Exequente a citação dos Executados, para que paguem em 3 (três) dias a quantia atribuída à causa, de R$ 
131.194,38 (cento e trinta e um mil, cento e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos) apurada até março de 
2018, acrescida de todos os encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento, bem como custas e 
despesas processuais e honorários de advogado. Estando os Executados em lugar ignorado, expede-se edital de 
CITAÇÃO, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado até o dia do pagamento, além 
de honorários advocatícios fixados no patamar de 10%, ou, em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do 
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer 
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês. Ficando ADVERTIDOS, ainda, de que será nomeado curador especial em caso de revelia. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediuse o presente edital que será publicado e 
afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piracicaba, aos 23 de setembro de 2021. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011300-93.2021.8.26.0037 O MM. Juiz de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro de Araraquara, Estado de São Paulo, Dr. PAULO LUIS APARECIDO TREVISO, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER ao GABRIEL COSTA FERREIRA, Brasileiro, Solteiro, Repositor, RG 399449024, CPF 40180865803, 
com endereço à Av. Estrada de Ferro Araraquara, 643, Jardim das Estações, CEP 14810-400, Araraquara - SP, que lhe 
foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Aymoré Crédito, Financiamento e 
Investimento S/A, alegando em síntese: O requerente financiou com a empresa requerida a importância de R$ 21.910,68 
(vinte e um mil novecentos e dez reais e sessenta e oito centavos) para aquisição de um Tipo do Bem: “marca: HONDA 
– modelo: CG 160 TITAN FLEXONE – Ano: 2016/2017 – Cor: BRANCA – Placa: GIQ8C00 - chassi: 
9C2KC2210HR805561”, recebido em perfeitas condições de funcionamento. O requerido deixou de pagar as parcelas 
vencidas desde 21/07/2021, circunstância que motivou a sua constituição em mora via notificação extrajudicial com aviso 
de recebimento, nos termos do artigo 101, § 2º, da Lei 13.043/2014, e sujeitou-o às sanções impostas pelas cláusulas 
do referido contrato, sendo certo que o valor da dívida vencida é, hoje, de R$ 1.862,41 (um mil e oitocentos e sessenta 
e dois reais e quarenta e um centavos) devidamente atualizados, como demonstra inclusa planilha de débito (valores 
estes sujeitos à atualização). A requerida vem requerer a busca e apreensão do bem. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Araraquara, aos 11 de fevereiro de 
2022. 

 

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
A EMPRESA MARCIO DIAS SOUZA – ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 20.039.406/0001-20 E
REGISTRADA NA JUCESP SOB O NIRE Nº 3581082622-3 EM SESSÃO DE 07/04/2014, COM SUA
SEDE SOCIAL ESTABELECIDA NA RUA PEIXOTO DE MELO FILHO, Nº 330, JARDIM SÃO JORGE,
SÃO PAULO/SP, CEP: 04432-170, VEM ATRÁVES DESTE COMUNICADO, INFORMAR O
EXTRAVIO DAS 02 (DUAS) VIAS ORIGINAIS DO DESENQUADRAMENTO DA SITUAÇÃO MEI,
REGISTRADA SOB O Nº 0.551.974/18-4 EM SESSÃO DE 06/12/2018, PERANTE A JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (JUCESP).

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 048/2022 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2022.00008091-63- Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos - 
Objeto: Registro de Preços de tubos e canaletas de concreto - Recebimento das 
Propostas do item 01 a25: das 08h do dia 14/03/22 às 08h do dia 15/03/22 - 
Abertura das Propostas do item 01 a 25: a partir das 08h do dia 15/03/22 - Início 
da Disputa de Preços: a partir das 09h30min do dia 15/03/22 - Disponibilidade do 
Edital: a partir de 25/02/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
Esclarecimentos adicionais com o Pregoeiro João Fernandes Filho pelo telefone 
(19) 2116-8464.

Campinas, 23 de fevereiro de 2022 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

COOPERATIVA HABITACIONAL PROSPER LAR
CNPJ: 34.931.197/0001-02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA AGO
 O Presidente da Cooperativa Habitacional Prosper Lar, CNPJ: 34.931.197/0001-02, no uso das atri-
buições conferidas pelo Estatuto Social, convoca os 72 (setenta e dois) cooperados a participarem 
da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA que se realizará na plataforma eletrônica Zoom, sob o link  
https://us02web.zoom.us/j/5184564726, ID da reunião: 518 456 4726, no dia 19 de março de 2022, 
em primeira convocação às 09 horas com a presença de 2/3 dos cooperados, em segunda convoca-
ção às 10 horas, no mesmo dia e plataforma, com a presença de metade mais um do número total 
de cooperados, e persistindo a falta de quórum legal, em terceira e última convocação, às 11 horas, 
com a presença mínima de 10 (dez) cooperados. A participação dos Associados será por meio de 
áudio e vídeo de forma que se assegure o andamento, a eficiência, a identificação do participante e a 
segurança do voto na Assembleia e produzirá todos os efeitos legais de uma assinatura presencial. O 
link de acesso à Assembleia também poderá ser solicitado pelos Associados na sede da cooperativa 
à Rua Ernesto Capelari, 144, Pq. Santos Dumont, Taboão da Serra, SP, no escritório à Av. João Abel, 
1.213, Bairro dos Prados, Peruíbe, SP ou pelos telefones (11) 4259-3076 ou (13) 3456-3306.  A pre-
sente convocação está em conformidade com o art. 43A da Lei 5.764 de 16 de dezembro de 1971 (Lei 
do Cooperativismo) para as deliberações sobre a seguinte ORDEM DO DIA: I – Prestação e aprova-
ção das contas referentes ao exercício de 2021; II – Eleição para os membros do Conselho Fiscal; III 
– Contratação de Seguro Prestamista. Obs.: O relatório da Diretoria incluindo o demonstrativo de 
sobras ou perdas, o Balanço Patrimonial e o Parecer do Conselho Fiscal encontram-se à disposição 
dos associados na sede da Cooperativa. Taboão da Serra, 24 de fevereiro de 2022.

UNIPSICO DE SÃO PAULO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

A Presidente da Unipsico de São Paulo – Cooperativa de Saúde e de Trabalho em Psicologia convoca 
seus cooperados a comparecerem na Assembleia Geral Ordinária que será realizada em sua sede, 
localizada na Av. Brigadeiro Luís Antônio, nº 878 - 8º andar – Conjunto 82 - Bela Vista, São Paulo/SP, 
no dia 30/03/2022 às 11:30 em primeira convocação, com a presença da 2/3 (dois terços) dos seus 
cooperados; às 12:30 em segunda convocação, com a presença de ½  (metade) dos seus cooperados 
e, às 13:30 em terceira convocação, com a presença mínima de 10 (dez) de seus cooperados, para 
deliberarem, sobre a seguinte “ORDEM DO DIA”: A) Deliberação e Prestação de Contas do Exercí-
cio Anterior, compreendendo: Relatório da Diretoria, Balanço e Demonstrativo de Contas, Sobras e 
Perdas e, o parecer do Conselho Fiscal. B) Dar destino às sobras e/ou repartir as perdas. C) Eleição 
e/ou reeleição do Conselho Fiscal para o mandato 2022/2023. D) Deliberar sobre o planejamento 
para o ano entrante. E) Outros. Nota: para efeito de “Quorum” informa-se que a Cooperativa tem 20 
cooperados com direito a voto.

MARIA DINTOF - PRESIDENTE

DECRETO Nº4155, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.791.500,00 (oito milhões, 
setecentos e noventa e um mil e quinhentos reais) e dá outras providências.
De acordo com o art.50 e §1º do art.65, da Lei Orgânica Municipal e com o Decreto nº 2665, de 01/09/2009, 
esta publicação apresenta-se em sua forma resumida. Seu texto integral encontra-se disponível na Portaria 
da Prefeitura Municipal de Guararema, bem como no site da Prefeitura (www.guararema.sp.gov.br).

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1003611-29.2017.8.26.0363. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial  Locação de Imóvel 
Exequente: Sergio Augusto Cupolillo Executado: Silvia Helena Julio Pereira Me e outros. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 
1003611-29.2017.8.26.0363. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dra. Fabiana Garcia 
Garibaldi, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Simone Cristina Julio, Solteira, Pensionista, CPF 102.090.848-39, pai Aparecido Paulino Ju 
lio, mãe Antonia Madalena Fernandes Julio, Nascido/Nascida 08/08/1972, natural de Mogi Mirim - SP, com endereço à Rua Joao Baptista Caru 
so, 44, Vila Pichatelli, CEP 13801-392, Mogi Mirim - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Sergio Augusto Cupolillo, a qual visa a cobrança da quantia R$ 21.876,53. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi deter 
minada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta bem como para, querendo, no prazo de 03 (três) dias efetuar o paga 
mento do débito com os acréscimos legais, cientificando-o de que poderá opor seus embargos em 15 dias contados do decurso do prazo do 
presente edital, independentemente de penhora, depósito ou caução, tudo nos termos do artigo 257 e seguintes do CPC e pela Lei Federal nº 
11.382, de 6 de dezembro de 2006. Figura como procuradora do exequente DraMilene Carvalho Alborghette, OAB/SP: 242.003. Será o presen 
te edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Rua Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, n º 60, 
promissaojec@tjsp.jus.br, Saúde - CEP 13800-907, Fone: 19 3862 2996, Mogi Mirim-SP. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Mogi Mirim, aos 15 de abril de 2021. 
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